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LEI Nº. 3450 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 
(Autografo nº. 104/11, Projeto de Lei .nº. 100/11, do Ver. Gerson de Oliveira - PSD). 

Dá a denominação de Rua 
Benedito Gomes de Oliveirà (Dito 
Gomes), a Av. Marginal da BR 

. ... ? -~ 0 ·.!""1
1
01, "?~!>airro Mato Dentro. 

Romerson de Oliveira, Pr~sidente da Câmara Municipal de Ubatuba, 
Estado de São Paulo . .;·no uso de suas atriqujções legais,. 
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Faço Sabér gue.a -'Gâ"mará.MúmciPãI:aptov:Õ_U::_~ eu; :nos termos do § 8º 
do artigo 40 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte ~ei: 
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Art. 1 º. Pas~J3 a denominar""se Rua Benedito Gomes de Oliveira (Dito 
Gomes), a Av. Marginal da BR 101, no B~irro Mato Dentro. 
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Ar,t ... 2°. E~t~ f ei entra em vigor na data de sua publlêaçã~ 

Câmara Municipa ~Ubatuba, ·23 de dezembro de 2011. 
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